
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUARI
ESTADO DE MINAS GERAIS

REQUERIMENTO N. 927/2025

Excelentíssimo Senhor
Vereador Giulliano Sousa Rodrigues
Presidente da Câmara Municipal de 
ARAGUARI

Senhor Presidente,

O  vereador  que  a  este  subscreve  vem,  respeitosamente,  requerer,  ouvido  o
Plenário na forma regimental, o envio de ofício ao Deputado Estadual Doorgal Gustavo
Sad  Lafayette  de  Andrada  e  ao  Deputado  Federal  José  Vitor  de  Resende  Aguiar,
solicitando que, em suas respectivas esferas de atuação, intercedam junto ao DETRAN-
MG para viabilizar a realização do procedimento de alteração da Carteira Nacional de
Habilitação Comum para a Categoria Especial em Uberlândia ou Araguari, eliminando a
necessidade de deslocamento até Belo Horizonte. 

Atualmente,  as  pessoas  com  deficiência  que  necessitam  adequar  sua  habilitação
enfrentam a exigência de deslocamento até a capital, onde está localizado o Detran de
Minas e a banca examinadora, apesar de haver estrutura em municípios próximos, como
Uberlândia. Essa exigência representa um obstáculo desnecessário para os cidadãos com
deficiência de todo o Estado. 

Solicitamos,  portanto,  que  sejam  adotadas  medidas  para  permitir  a  realização  dos
trâmites  necessários  em  Uberlândia,  garantindo  mais  acessibilidade  e  eficiência  no
atendimento. A Constituição Federal, em seu artigo 5º, assegura o direito à igualdade e
à  não  discriminação,  sendo  essencial  que  as  políticas  públicas  promovam  a  plena
inclusão e dignidade das pessoas com deficiência..

Nestes Termos, pede e espera deferimento.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, sala das sessões,  11 de
março de 2025.

GUILHERME HENRIQUE DOS SANTOS SANTANA/PRTB
Vereador Proponente

APROVADO – 16 votos
REPROVADO - votos
DEFERIDO     (  -  )
Sala das sessões, em 11/03/2025
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